
RESULTADO DE JULGAMENTO DO RE-
CURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025

INTERESSADA: R M DE MELO INACIO, inscri-
ta sob o CNPJ nº 47.167.319/0001-70

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZA-
DA(S) PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE PES-
SOAL, DE FORMA PARCELADA, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MACAÍBA/RN E SECRETARIAS.

As argumentações despendidas pela recorrente 
foram analisadas pelo pregoeiro e comissão de li-
citação que decidem pelo ACOLHIMENTO do 
recurso administrativo apresentado para o item nº 
45, pela empresa R M DE MELO INACIO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
47.167.319/0001-70. Aviso ainda que a resposta do 
recurso administrativo em sua integra encontra-se a 
disposição no endereço eletrônico: https://www.por-
taldecompraspublicas.com.br, bem como no site do 
município https://macaiba.rn.gov.br/licitacoes.

Macaíba/RN, 29 de abril de 2025.

Paulo Herbeth da Silva Medeiros
Pregoeiro

EXTRATO DE  DISPENSA  DE LICITAÇÃO
DISPENSA  Nº 005/2025

PROCESSO DE DESPESA Nº 534/2025

Objeto: Contratação de empresa de prestação de ser-
viço de SST – saúde e segurança do Trabalho para 
atender as demandas da secretaria de saúde do Mu-
nicípio de Macaíba.
Contratante: Secretaria Municipal de  Saúde
CNPJ: 29.470.568/0001-58
Contratada: Licence Engenharia e Consultoria Ltda
CNPJ: 22.571.682/0001-25
Valor Global: R$54.000,00(cinquenta e quatro  mil  
reais )
Ação: 2045– Manuten. Das Ativi. Da Secretaria  
Municipal de Saúde
Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa  Jurídica 
Fonte de Recursos:15001002—Recursos não  Vin-
culados   de impostos- Despesas com Ações e Ser-
viços Publico
Fundamentação Legal: art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021;
Data da  Autorização: 29  de  abril   de 2025;
Autoriza a dispensa de Licitação : Sâmara Bridget 
Monteiro de Fiqueiredo

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Trabalho, Habi-
tação e Assistência Social (SEMTHAS), vem por 
meio deste, tornar público a realização da COTA-
ÇÃO DE PREÇOS para Contratação de Empresa 
especializada em serviços de Tecnologia de Infor-
mação, Transmissão em Full Duplex e Recepção 
de dados, que permita o tráfego de informações 
de caráter corporativo entre localidades de nível 
municipal simultaneamente, acesso a Rede Mun-
dial de computadores – Internet – e de segurança 
de acesso de dados e monitoramento, usando in-
fraestrutura de Fibra Óptica. 

Os interessados em participar da presente cotação de 
preços deverão solicitar o TERMO DE REFERÊN-
CIA – TR, através do e-mail semtas@macaiba.rn.
gov.br  ou solicitar de forma presencial na Secretaria 
de Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEM-
THAS, localizada na Travessa Frei Miguelinho, nº  
10, Térreo, Centro, Macaíba/RN, em até 03 (três) 
dias úteis, para que possamos analisar e verificar a 
regularidade da documentação apresentada, confor-
me Art. 75 da lei 14.133 01 de abril de 2021.

Macaíba/RN, 29 de abril de 2025.

Eriberto Freire Tomaz 
Secretário Municipal de Trabalho e Assistência 

Social
Portaria 030/2025

PORTARIA Nº 004/2025

O SECRETÁRIO SÓCRATES BRASILEIRO 
GARCIA DE MACEDO, no uso das atribuições 
que lhe confere, portaria 220/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º: Designar o servidor WENDELL CAR-
LOS DE ARAUJO FERREIRA, CPF sob o nº 
109.182.174-74, na condição de membro da CO-
MISSÃO DE COORDENAÇÃO DOS CAM-
PEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL E 
FUTSAL – COMFUT, substituindo assim CHAR-
LES EDUARDO LOPES MARTINS, CPF nº 
853.037.474-68 no item II da portaria 650/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Macaíba/RN, 29 de Abril de 2025.

Sócrates Brasileiro Garcia de Macedo
Secretário Municipal de esportes e lazer

PORTARIA Nº 05/2025

SUBISTITUIÇÃO OS MEMBROS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA/RN, PARA O TRIÊNIO 
2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de sua 
atribuição que lhe confere o art. 7º da Lei nº 291/90, 
de 13 de dezembro de 1990, e tendo em vista o Re-
gimento Interno art. 5º do CMDCA e da Lei Federal 
do Estatuto da Criança e Adolescente nº 8.069, de 
13 de julho 1990.

RESOLVE:

Art. 1º Substituir os membros que irão compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, constituídos de 5 (cinco) membros 
titulares e 5 (cinco) membros suplentes, represen-
tantes do Poder Executivo Municipal e 5 (cinco) 
membros titulares e 5 (cinco) membros suplentes 
representantes das Entidades da Organização da So-
ciedade Civil, para o triênio 2022/2025, conforme 
realizado abaixo:
I – Representantes do Poder Executivo
a) Secretaria Municipal de Administra-
ção
Titular: Mário Henrique Guilherme da Silva
Suplente: Nathan Henrique do Nascimento Brito
b) Secretaria Municipal de Cultura e Tu-
rismo
Titular: Ionillo Eder Ferreira Ribeiro
Suplente: Luanderson Pablo Cibório da Silva
c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Josia Bezerra do Carmo
Suplente: Telvano de Oliveira Lima
d) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Elidaiane Vieira Duarte
Suplente: Delle Jordana Azevedo Peixoto
e) Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social
Titular: Geyse Ralinne Cândida Soares
Suplente: Matheus Ribeiro Chaves
II – Representantes das entidades da Organiza-
ção da Sociedade Civil:
a) Associação Cultural Dialetos
Titular: Carlos da Silva Jerônimo
Suplente: Jardson Pereira da Silva Santos
b) Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais - APAE
Titular: Maria Irene Vieira de Melo Peixoto
Suplente: Luana Camila da Silva Faustino
c) Associação Macaibense de Acolhimen-
to Institucional – AMAI
Titular: Priscila Roberta Teles de Araújo Bezerra
Suplente: Gilmara Barreto da Silva
d) Casa Lar Nossa Senhora da Conceição
Titular: Mabely Cristina Soares
Suplente: Natalia Teles Bezerra
e) Fundação Oikos
Titular: Maria da Conceição Gomes Dantas

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

RAQUEL BARBOSA SILVA RODRIGUES – Vice-Prefeita
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Suplente: Robson Lima da Silva

Art. 2º Atualizar os membros que irão compor a 
mesa diretora, conforma realizado abaixo:
Presidente
Priscila Roberta Teles de Araujo Bezerra - AMAI
Vice-Presidente
Maria Irene Vieira de Melo Peixoto – APAE
Secretária
Mário Henrique Guilherme da Silva – ADM

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 28 de 
abril de 2025.

Priscila Roberta Teles de Araujo Bezerra
Presidente

...................................................................................

PORTARIA Nº 06, 28 de abril de 2025.

Dispõe sobre a substituição por 30 dias do 
integrante titular do Conselho Tutelar pelo 1º 
suplente do pleito. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso 
de sua atribuição que lhe confere o art. 7º da Lei 
nº 291/90, de 13 de dezembro de 1990, e tendo em 
vista o Regimento Interno art. 5º do CMDCA e da 
Lei Federal do Estatuto da Criança e Adolescente nº 
8.069, de 13 de julho 1990.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a substituição por férias no período 
de 01 de abril de 2025 a 31 de abril de 2025 (30 
dias), do membro do Conselho Tutelar, BRUNO 
FERREIRA SOARES, CPF 096.340.284-62, 
conforme resolução nº 09\2023, 19 de outubro de 
2023, pela 1ª conselheira suplente do Conselho 
Tutelar de Macaíba: Camila Ricardo Camilo, 
CPF:064.219.934-51, RG 002.473.080. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PRISCILA ROBRTA TELES DE ARAÚJO 
BEZERRA

Presidente do Conselho de Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA

...................................................................................

PORTARIA Nº 21/2025 - GS

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urba-
nismo de Macaíba/RN, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
lei Orgânica do Município. 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ADRIANA 
DANTAS DA SILVA, matrícula nº 1102729, ocu-
pante do cargo DIRETOR DO S DE DOC. DIST 
DE INFORMA, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Administração, férias regulamentares referen-
tes ao período aquisitivo 2024/2025, no período 
de 05/05/2025 a 19/05/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, 29 de  Março de 2025.

Billy Jean Mangabeira Viturino
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urba-

nismo
...................................................................................

Portaria N° 28/2025, DE 29 DE ABRIL DE 2025

 Renúncia a presente chamada do Edital de 
Chamamento Público - (Pontos de Cultura) N° 
05/2024
 
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
de Macaíba, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando as solicitações apresentadas pelos 
proponentes do Edital de Chamamento Público 
- Pontos de Cultura N° 05/2024, vem a público 
informar que os proponentes, SEBASTIÃO 
LEANDRO DE LIMA ALCÂNTARA e DARA 
SOARES DE OLIVEIRA protocolaram ofícios 
solicitando renúncia ao fomento concedido pelo 
referido edital, conforme abaixo detalhado:

O proponente Terreiro Casa do Ouro Águas de 
Oxum, CNPJ n° 34.211.115/0001-47, inscrito sob 
o número 013085-4, referente à proposta “Terreiro 
Casa do Ouro Águas de Oxum: 65 anos, inscrita 
na categoria Pessoa Jurídica (PJ), representado por 
Sebastião Leandro de Lima Alcântara, CPF N° 
063.547.574-02, RG N° 2473619 SSP/RN, solicitou 
a renúncia à presente chamada de classificação no 
âmbito do Edital de Chamamento Público - Pontos 
de Cultura N° 05/2024 da Prefeitura de Macaíba/
RN, em razão da aprovação da mesma proposta no 
Edital de Premiação Pontos e Pontões de Cultura N° 
06/2024, lançado pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte, no âmbito do Bloco II da Política 
Nacional Aldir Blanc (PNAB/RN)

A proponente Coletivo de Mulheres Ciganas Dudu 
Targino (Grupo ou coletivo), representado por: 
Dara Soares de Oliveira (Pessoa Física) inscrição 
0129304, participante do Edital de Chamamento 
Público - (Pontos de Cultura) N° 05/2024, solicitou 
a renúncia à presenta chamada de classificação no 
âmbito do Edital de Chamamento Público - Pontos 
de Cultura N° 05/2024 da Prefeitura de Macaíba/
RN em razão da aprovação da mesma proposta no 
Edital de Premiação Pontos e Pontões de Cultura N° 
06/2024, lançado pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte, no âmbito do Bloco II da Política 
Nacional Aldir Blanc (PNAB/RN)

As renúncias foram formalizadas em conformidade 
com os critérios estabelecidos no Item 12.12 do edital 
estadual e Item 12.7 do edital municipal, ao que tange 
os editais da PNAB das suas referidas circunscrições, 
que impedem a concessão de mais de um prêmio da 
Politica Nacional Cultura Viva (PNCV) a uma mesma 
instituição ou proponente em um período de 12 meses, 
mesmo em editais diferentes ou de entes federados 
distintos, salvo em condições específicas.

A renuncia não se configura coma desclassificação, 
mas sim como uma renúncia voluntária à presente 
chamada de classificação, conforme estabelecido 
nos referidos itens dos editais municipal e estadual.

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo resolve:
 
•	 Registrar a solicitação de renúncia ao 
fomento apresentada pelo proponente Terreiro Casa 
do Ouro Águas de Oxum e Coletivo de Mulheres 
Ciganas Dudu Targino.
•	 Informar aos demais envolvidos no 
processo que a renúncia do proponente acima citado 
não comprometerá a execução das demais propostas 
já aprovadas no âmbito do Edital de Chamamento 
Público N° 05/2024, através dessa portaria. 
•	 Proceder com as devidas atualizações 

no processo, conforme as normativas vigentes 
destinando o prêmio a outra candidatura 
classificada conforme item 12.8 do Edital 
municipal. 

12.8 Em caso de desistência, impossibilidade de 
recebimento do prêmio ou o não cumprimento 
das exigências do Edital por parte da candidatura 
selecionada, o prêmio será destinado a outra 
candidatura classificada, observando-se a 
quantidade, as categorias e as cotas, a ordem 
decrescente de pontuação e o prazo de vigência 
deste Edital.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, 29 de abril de 2025.

IONILLO EDER FERREIRA RIBEIRO
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL 

ALDIR BLANC
...................................................................................

PORTARIA Nº 029/2025 – SME/GS

O Secretário Municipal de Educação de Macaí-
ba, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atri-
buições que lhes são atribuídas pela Lei Municipal 
nº 1.655 de 18 junho de 2013 e considerando a ne-
cessidade de manter as atividades da Administração 
Pública Municipal. 

CONSIDERANDO as competências atribuídas aos 
Secretários Municipais, insertos nos art. 3º e 4º do 
Diploma Legal acima narrado, combinado com o 
art. 1º do Decreto Municipal nº 1.722/2014 que re-
gulamentou a referida Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Brasil. 

CONSIDERANDO o art. 17, § 8º da resolução de 
n° 6 do FNDE, de 08 de maio de 2020, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos 
alunos da educação básica no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Cardápio da Merenda 
Escolar do Ano Letivo de 2025, exposto a seguir, 
referente a Rede Pública Municipal de Ensino de 
Macaíba/RN.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 29 de abril de 2025.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................
 
PORTARIA Nº 610/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o que dispõe  Lei Municipal nº 
1.612, de 25 de maio de 2012;

CONSIDERANDO o preceituado pelo Decreto 
Municipal n.° 2.217, de 25 de abril de 2025;
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RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Especial de Qualifica-
ção para OSCs na Área da Saúde, com os seguintes 
membros:
I - JEFFERSON FLORENCIO DOS SANTOS, CPF 
-  ***.043.754-**, na condição de Presidente(a) da 
Comissão*;
II - ROLDÃO FONSECA SOBRINHO, CPF - 
***.191.744-**, na condição de Membro(a) Titular;

III - ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, 
CPF - ***.784.154-**, na condição de Membro(a) 
Titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 25 de 

abril de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

(*) Republicado por incorreção, publicação original 
em D.O.M.M. - ANO I – N° 1690 - Macaíba - RN, 
sexta-feira, 25 de abril de 2025, página 3.

ANEXO DA PORTARIA 028/2025

ANEXO I
CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2025
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EXPEDIENTE
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é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba.
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2025

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, NO DIA 
02 DE MAIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE MACAÍBA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal e o Regimento Interno da Câmara,

CONSIDERANDO o feriado nacional do Dia 
do Trabalho, comemorado em 1º de maio;

CONSIDERANDO a conveniência adminis-
trativa de promover a otimização das ativida-
des no âmbito do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO a redução da demanda 
administrativa e legislativa prevista para o dia 
subsequente ao feriado;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no 

âmbito da Câmara Municipal de Macaíba/RN 
no dia 02 de maio de 2025 (sexta-feira).

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica 
às atividades essenciais que, por sua natureza, 
não possam ser paralisadas, as quais deverão 
funcionar normalmente, a critério da respec-
tiva chefia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Munici-
pal de Macaíba/RN, 29 de abril de 2025.

ERIKA PATRÍCIA EMIDIO DA SILVA
Presidenta da Câmara Municipal de Ma-

caíba/RN

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁ-
RIA Nº 073/2025

Concede diária a servidora que especifica e dá 
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Macaí-
ba, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com a 

Resolução nº. 007/2023-CMM.

R e s o l v e : 

1 – Conceder a Senhora Erika Patrícia Emí-
dio da Silva, vereadora com assento nesta 
casa legislativa, sob matrícula nº 620, 3/5 (três 
e meia) diária para fora do estado, para cus-
tear despesas com hospedagem, alimentação e 
locomoção urbana, durante sua permanência 
na cidade de Brasília/DF, no período de 28 
de abril a 01 de maio de 2025, representando 
o Município de Macaíba na referida cidade, 
onde participará de reuniões junto a autori-
dades para tratar de assuntos de interesse do 
município, em conformidade com solicitação 
do titular da referida Pasta.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Macaíba/RN, 28 de abril de 2025.

Publique-se. Pague-se.

Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1ª Secretária da Mesa Diretora

PODER LEGISLATIVO

Erika Patrícia Emídio da Silva
Presidente
Denilson Costa Gadelha
 Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1° Secretário
José Aroldo da Silva Costa
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Dério
Clarissa Pereira Matias da Costa
Edielias Pereira Elias
Eduardo Sergio Mateus da Costa
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte
Jose Otacilio Andrade da Cruz
Luciana Moraes Barbosa
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Reginaldo Fernandes Campos
Rita De Cássia de Oliveira Pereira
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra
Venicio Francelino Soares Filho

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara da Comarca de Macaíba
Dr. Witemburgo Gonçalves de Araújo
(84) 3673-9423

2ª Vara da Comarca de Macaíba
Dra Marina Melo Martins Almeida
84 3673 9427

3ª Vara da Comarca de Macaíba
Dr Diego Costa Pinto Dantas
(84) 3673 9432

Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda
Pública da Comarca de Macaíba
Dra Josane Peixoto Noronha
(84) 3673-9437

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Kariny Gonçalves Fonseca

2ª Promotoria
Graziela Esteves Viana Houvie

3ª Promotoria
Lara Maia Teixeira Morais

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machad
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